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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE GAURAMA

PODER EXECUTIVO

ATA DE REUNÁO DA COMISSÃO EXECUTIVA
PROCESSO SELETIVO NO 08/2023

Aos quatro dias do mês de julho do ano de 2023, às 10 horas, reuniu-se a
comissão executiva designada pela Portaria no 230t2023, para tratar acerca do
processo seletivo no 0812023, destinado a seleção e formação de banca de
Cadastro de Reserva de possíveis contratações emergenciais e temporárias, por
prazo determinado de excepcional interesse público de Agente Sanitário, em
especiai para fins de apreciar o recurso interposto pelo candidato Stefano Blanco
lVlorette, protocolado sob o no 043.948, para o cargo/função de agente sanitário.
Em seu recurso o candidato refere que os critérios de pontuação são formação
ensino médio, graduação em ensino superior e pós graduação, solicitando
explicaçâo quanto ao uso, aceitação

uanto aos
de mestrado como pos graduação e pedindo

que tal não seja aceito. Q iros itens não há questionam
O edital faz lei

da vinculação ao
o identifica maiores
em seu recurso já

trata de esclarecer o ponto. O item que valora em pontuação de 30 pontos a pós
graduação, vindo este logo em seguida do item que valora em 20 pontos a
graduação em ensino superior, se refere, justamente, a qualquer curso feito,
realizado, apos a graduação, seja de especialização, mestrado, doutorado ou pos
doutorado. Vê-se, com muita facilidade, que o critério de seleção foi o de maior
for-rnação. Pos graduação é qualquer curso feito após a graduação em ensino
superior. Não parece e não é razoável pretender excluir uma pos graduação a
nível de rnestrado ou a nível de doutorado para aceitar tão somente como critério
de seleção/classificação uma pos graduação a nível de especialização, latu ou
strictu sensu. Repisa-se, há cursos de pos graduação (apos a graduação) a nível
de especializaçáo (latu e strictu), a níver de mestrado e a nível de o.
Tem-se que o edital é claro, não necessitando de maiores delo ue
se ju lga tmp rocedente o re

em atenção ao princípio
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